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DDECRETO Nº. 5.025, DE 1º DE ABRIL DE 2022. 
 
 

Autoriza a adesão da Prefeitura Municipal de 
Ibirataia, Estado da Bahia no modelo de    
Registro de Preços Compartilhado dos 
medicamentos e insumos da Assistência 
Farmacêutica na Atenção Básica, realizado 
pela Secretaria da Saúde do Estado da Bahia 
e utilizado pelos Municípios do Estado, nos 
termos da Resolução CIB/BA nº 153/2020, e 
RESOLUÇÃO CIB Nº 191/2020, e dá outras 
providências. 
 

 
 
 

A Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei 8.666/93, Decreto nº. 3.198, de 24 de 
janeiro de 2013, 
 
a) Considerando que é dever do gestor público atentar e impor forma de controle 

administrativo com vista à recondução do equilíbrio financeiro; 
b) Considerando que é dever do gestor público defender e zelar pelo bom e regular 

funcionamento dos bens e serviços públicos em prol da coletividade; 
c) Considerando a necessidade de proceder a aquisição de luminárias de led, para atender 

o sistema de iluminação pública; 
d) Considerando que a compra em consórcio é mais conhecida como licitação 

compartilhada, tendo como um dos seus objetivos a economia gerada, além da 
desburocratização através de apenas uma compra para vários municípios; 

e) Considerando que a compra compartilhada garante a observância dos princípios 
constitucionais da isonomia e da seleção mais vantajosa para a Administração, de 
maneira a assegurar a oportunidade a todos os que desejam realizar contratos com a 
Administração Pública; 

f) Considerando que a licitação compartilhada realizada por consórcio público, cujos 
contratos são firmados diretamente entre os licitantes vencedores e os órgãos que 
integram o respectivo consórcio, e/ou aquele município que adere como carona na 
licitação compartilhada; 

g) Considerando que a efetiva compra a ser efetuada possibilitará menos custo para o 
município, tendo em vista a economia de escala verificada, cujos preços oportuniza a 
prática dos princípios da economicidade e razoabilidade na administração pública; 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 035
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 7B17FE632B98085C4BF114FF0EEF6F55



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000996 Estado da Bahia - sexta-feira, 1 de abril de 2022 Ano 6

 
 
 
 
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

Página 2 de 3 
 

h) Considerando o processo TCM/BA nº 21127e21 e Parecer nº 02324-21 - Trata-se de 
compra compartilhadas pela SESAB, em articulação com o Conselho Estadual dos 
Secretários Municipais da Bahia - COSEMS/BA, pactuada e aprovada na CIB/BA, 
visando a otimização de recursos públicos e ampliação da oferta por meio da compra 
interfederativa; 

i) Considerando o DECRETO Nº 19.897 DE 05 DE AGOSTO DE 2020 do Governo do 
Estado da Bahia, que altera o Decreto nº 19.252, de 17 de setembro de 2019, que 
regulamenta o art. 33 da Lei nº 9.433, de 01 de março de 2005, dispondo sobre o Sistema 
de Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Estadual, na forma que 
indica, e dá outras providências; 

j) Considerando a RESOLUÇÃO CIB Nº 153/2020 que aprovou o Modelo de Registro de 
Preços Compartilhado dos medicamentos e insumos da Assistência Farmacêutica na 
Atenção Básica, a ser realizado pela Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e utilizado 
pelos Municípios do Estado; 

k) Considerando a RESOLUÇÃO CIB Nº 191/2020 que aprovou a homologação da relação 
dos municípios que aderiram ao Modelo de Registro de Preços Compartilhado dos 
medicamentos e insumos da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica, realizado pela 
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia. 
 

 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica autorizada a adesão no modelo de Registro de Preços Compartilhado dos 
medicamentos e insumos da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica, realizado pela 
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, nos termos da Resolução CIB/BA nº 153/2020, e 
RESOLUÇÃO CIB Nº 191/2020, para fins de participar e integrar  
 
§ 1º. As despesas decorrentes das aquisições relativas a presente adesão correrá por conta 
de dotações orçamentárias estabelecidas no orçamento vigente. 
 
Art. 2º. Integram ao presente Decreto todas as Atas de Registro de Preços no modelo de 
Compartilhamento da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica, realizado pela Secretaria 
da Saúde do Estado da Bahia. (Anexo).  
 
Art. 3º. O processamento e a operacionalização da integração e participação desta Prefeitura 
na qualidade de carona ao referida Pregão, será de inteira responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde e do Setor de Licitações e Contratos desta Prefeitura. 
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Art. 4º. Fica a Secretaria Municipal de Saúde e o Setor de Licitações e Contratos autorizados 
a expedir e praticar todo e qualquer ato necessário ao fiel e regular cumprimento deste 
Decreto. 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 1º de abril de 2022. 
 
 
 
 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita Municipal 

 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 037
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 7B17FE632B98085C4BF114FF0EEF6F55



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000996 Estado da Bahia - sexta-feira, 1 de abril de 2022 Ano 6

�
�
�
�
�
�
�
��
�
�	

�
�
�
�
��
�
�
�
�
��
�

�
�
�
�
�
��
�
��
��
�
��
�
�
�
�
��
��
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
��
�
��
�
�
��
�
�
�
��
�
� 
�
�
!
�
��
�
��
�
"
�
�
�
��
��
�
�
�
�
#�
�
"
�
�
�
#�
�
#�
�
 

$
%$
�&
'
�(
'
)
*+
%
(
,
�&
'
�-
(
'
.
,
+

/
01
23
41
21
5�
1
5�
6
47
48
29
:0
;�
<
=
>
?
@
A
�>
6
>
B
=
C
D
EF
A

EB
>
/
;�
G=
F
H�
��
�
�
�
�
I
�
��
�
�
�
�
��G
=
<
�/
J
D
EF
K<
EA
L
HM

N
O
P
Q
RS
�T
U
�V
W
X
YZ
V
Z
X

� �
�>
L
B
[
\
A
�\
[
�]
[̂
E[
_�̀
ab
ca
�d
ce
�f
ag
fa
bà
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à
ca
_�b
a�
fa
id
�p
è
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bǹ
�f
b�
�
_n
�̂
��
uj
ww
w#
�x
]�_
�d
_̀
e_
�a
nz
b̀
�b
ga
_d
b�
�_̀
]�e
_g
c�
�
_�
d_
ac
��̀
ab
fo
bg
�̂
�

v�
jy
ty
#v
�]
��
_~
��
c~
c�
e_
gb
�g_
�ǹ
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ô
nf
bf
_̀
�_
��
ob̂
an
fb
f_̀
�f
_�
�o
_�̂
_�
_̀̀
na
bd
]�̀
_�
ô
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ǹ
ad
bf
c̀
�̂
_̀
ab
��
ab
j

�M
�Z
08
29
:0
�0
©9
2°
5«
8²
©4
2

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 047
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 7B17FE632B98085C4BF114FF0EEF6F55



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000996 Estado da Bahia - sexta-feira, 1 de abril de 2022 Ano 6

�
��
��
��
�
��
	
��

�
��
��
�

��
��
��
�

�
��
�
�

�

�
��
��
�

�
��
��
��
�
�
�

��

�
�
�
�

��
�
��
�

�
��
��
�

�
��
�
��
�
��
��
��
��
�
�
��
�
�
�
�
��
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 �
�
�!
��
�
�
��

�

�
��
�
�

�

�
��
��
�
�	
�
��
�
��

�
�

�
��
��
��
�
��

�
�
��
"



��
�
��
��
��
�
	

�
�#
�"
��

�
��
��
�
�

�$
��
��
��
�
��
	
�
�
�

#
�"
��

�
��
%
��
�

"�
&

$
�
%
�

'
(�
)
*
+
,-
.
,.
/0
*

1
��
��
��
�
�
�

�

�
��
��
�
�
��
�%
�
�
�
�
�
�
�
�
�
��
#
��
��
�
��

�
��
�
�
�
��
2
��
��
�
��
�
��
3
�
��
��
��
�
�
!
�
�

�4
�
�
��
��

�
�
��
3
�

��
��
��
�
�

�
�
��
�"
��
��
�
��

�
��
 �
5
3
��

�
��
�

�

�

��
�
��
6


�
��
�
�
�	
��
�
��
��
�
��
��
��
��
�

�
��
�
��
�
 �
��
	
��
�

"�
��
��
�

��
�
��
	
�
��
�2
��
�5
3

�
��
7�

�
��
#
8�
��
9�

�
�	


:�
��
�

!
�6
;�
��

�
��
�
�

�
3

"
9�
��
	
�
��

�
��
��
��
6



�
��

9
�

�
�
�6
��
��
�
��
�<
��
3
��
�
��
3
�=
�
�

�
�
��
=�
�
��
��
��
��
9�
��
��
#
�
6

�
2
��
��

�
�	


��
�9
��
�=
��
�

"�
:

��
�
��
�
��
�
�
�

�
�
9�

�
�
��
�#
��
��
��
��
�
��
#
8�
��
9�
��
��
�
�
�
��
2
��
��
��
	

6

�
��
��
9�
��
�

�
3
��
�
��
�
��

�
��
�
�
�
��
2
��
��

�
	
�
	
�
��

9
��
��

"
��


�2
��

��
�
�

�
3

�
�9
��
��
�
�<
��
3
��
�
��
�
��
��
��
�
��
�	
��

"
��

�
��
�

1
��
��
��
��
�
�>
�
�
��

�
�
�
�
��
��
�

�
��
 �
>�
=

�3
"�

�

�

�
�3
#
��
��
3
��
��
��
�
��
�
�
�

�
�
�	
�
�
��
��
3
�
��
��
��
5
3
�!

"
��
��
 �
�
3
��
�
:

��
�
��
��
%
�
�
��
��
��
��
��
��
?

�
�
�

"�
&�
�
%
?
��
3
��
3
��
�
:

��
�
��
��
@
�
��

�
��
��
��
�
�
!
��
�
��
A
��
@
�
 �
��
�
=�
�
��
�
��

�
�
 �
�
��
�
��
5
3
��
	
�
��
�
��
��

�
��
�
�
�
��
2
��
��
�
�

�
�

1
B
��

�
$
��
��
�
�C
�1
1
1
DE
F
�

1
��
�B
��
�
�
��
�
�


&�
�&
��
�"
��
�

"
�
��
��
��


�
��
�
�

��
�
�
��
�
��
3
�
��
��
��
5
3
�!

"
��
��
��
�
�

�
�

��
�"
�3
�3
"

��
��
��
�
�
��
2
��
�	
�
!
��
�

��
�

�
�
��
3
�

��
��
��
�
�

�
�
��
�
�
��

�
��
��
�
��
�
�
!
�
�

�4
�
�
�

1
��
�F
��
��
�
�
��
�
�
�
�
��
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
��
�
"�
��
�

�
�
�

�
�=
�
�
��
��
�
 
��
��
�
�
��
�
�	


:�
��
��
!

"
��

�
��
�
�
��
�6
��
�
�
��
��
@
�
��
� 
��
��
5
3

�
��
�

��
!
�
��
�
�
��
�

�
�
�

��
��
3
��
�
!
��
�
��
�
��

�
�
�
�
��
�
�
��
3

�
��
��
��
��
�

�
��
��
�
��
	
��
�

�
�
��
�
��
"�
�
��
��
��
�<
��
�
��
��
�

#
�"
��
��
�
��
�
��
��
��
�
��

"
��
�


�
�
��
��
��
�"

�
��
=�
�

��
�
��

�
�	
�
	
�
��

�
�

1
��
�G
��

�
=�
�

�
�
�
�

�
��
1
B
��

�
$
��
��
�
�C
�1
1
1
DE
F
 �
�
�

�

�
�
��
3
	
�
��
�

�
E
H
�I
�
�
!
��
�

J�
�
�

��
�
�
��
	

6

�
��
��
��
�
�!
��
�
��
	
�"

�
�
�
�
��
��
�

�
��
��
��
�

��
��
��
�
��
�
#


� 
��
�
!
��
�
��
�
3
�=
�
�
��
��
��
��
 �
�
3
�	


��
"

��
�
��
��
� 
�8
��
�
��
#
��
�
��
�
3
��
<
��
3
�

�
�
� 
��

"
!
�
��
�
��

�
�
��
��
�

"

�
��

�
�

	
K
#
"�
�

 �
6


!
��
	
�
�3
#

�
��
��

�
�
�
��
��
�
��
�

�
�
3
�6
3
�


 �

�
��
6
3


�

�
�%
�
�
�
�
�
�
�
�
�
��
��
�
��
��
��
��
�
	
�

�
	
�"

�
�3
�	
��
��
�
��
�
��
3
�
	
�
�
��
��
��
��
�3

�
��
#
�
6

�
2
��
�8
3
�
��
��
��
�
��
�
�
�
��
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
��
�

�
��
	
"�
�
��
 �

�
>�
5
3
��
��
8

��
�
�

"
�:

�

�

�
��
�3

�
��
�

1
�B
��
�%
�
�
�
�
�
�
�
�
�
��
�
��
��
�
!
�
�

�
�
�

�

��
��


��
��
�
�
�
��
��
��
�
�

�
�
 �
�
3
��
�
��
3
�
��
��
��
5
3
�!

"
��
��
 �
��
�=
�
�
�
��

�
�
 �
�
�
�	


:�
�=
�<

�
�
��
�
��
�
��

"
 �
��
#
�	
��

�
�
��
�
��

�
�
�
�
��
�
��
��
��
��
�
�
�

�

�
��
 �
��
�
�	
�
83
L:
�
��

�
��

�
�2
��
�	
�
!
��
�

��
��
�"
��
 �
	
�
�
��
�
�
��
�
"�
��
�

�
�3

�
	
�

�
6

�
��

	
�
�
�6
3

"
�	
�
L�
�
�
 �
	
�
�
�
�
��
!
�
�8
3
��
�
��
�

��
��
�
�	
�"

�
�
�
�
��
��
�

�
��
�

1
�B
��
��
�

��
��

�
3


��
�
��
�
�
�

�
�
��
�!
�
��
��
�
�

"
�:

�

�
	
�"
�
�
�	
�
��
�
�

�
��
�"
�6

"
��
�
�%
�
�
�
�
�
�
�
�
�
��
3
��

�
�

�
�
��
��
�
�
�	
�
�
�
��
��
<
	
�
��
�
��

1
�B
�B
��
��
�
�>
�
�
��

�
�
�
�
��
��
�

�
��
 �

�

�
��
�

�
3


��
�
��
�
�
�

�
�
��
3
��
�
��
�
��
3
�
��
��
��
5
3
�!

"
��
��
��
��
�


��
	
�
�
�
��
�
��
�
��
��
��
�

�
�
"�
�
M
�
��
�
��
��
��
=�
�

�
2
��
�&
��
�
� 
��

�
�
��
�
�5
3
��

�
"�
��
�

�
��
��
�!
�
��
	
�
!
��
��
��


��
��

�

�
�

�
��
��
��
��
��
3
�
�	
�
��
�
�

�
��
�"
�6

"
��
3
�	
�
�3


�
�
�
�
�

��
�
�
��
�
��
"�
�
M
�
��
�
�N
N
N
��
�
�
	


��
��
�#

�
6
�
!�
#
�

1
�B
�B
��
�
��
3
�

��

�

�
83
�
��

�
�
�

��
�
��
��
�

�

�
�


��
3
�

��
3
#
��
�
!
�
��
"�
�
�
�
��

�
��
��
��
��
�
�
�

�
�
��
3
��
�
��
3
�
��
��
��
5
3
�!

"
��
��
��
�
	
"�
�

�
��

�
�
��

�
;�
��

�
�

�
��
�
�

�

�
��
��
��
��
3
8�
��
��
��
��
�

�
�2
��
��
�
�
��

�

�
��

�
"�
6
��
"

��
�
�

1
�F
��
�
�
�
��
�
�
�
��
��
�	



�
��
"�
#


��
�
��
�
��
�
�
�

�
�
 �
�
�%
�
�
�
�
�
�
�
�
�
��
�!
�
��
�

�
��
 
��
3


�
� �
��
�
�
�
��
�	


:�
��
��
!

"
��

�
��
�
�
�
�6
��
�
�
 �
��
�

�
�

��
��
�
�
��
2
��
��
��
O

#
�"
��

�
��
 �
=�
�

�
�
�
��
��
"

�
��
�
�
�5
3
��
�
��
��
�
��
��
�
�
�

�

�
�
��
�
��
=�
�
��
��
�
�
��
�
3
�	
�
��

�
�
�
��
�
��
��
!
��
�
�5
3
��
�
��

��
��
8

�
��
�
�
��
�
�3
�
��
�

��
�
�
�6
3
"

�
�
�
��

�

�
�
�
��
�
�=
��

�
�
��
��
%
�
�
��
��
�
�
� 
��
��
	
�
�
�#
�"
�:

�
�
��
�
��
��
��
�

�
�
��
?

�
�
�

" 
�@

�
�
�
M
�
��
��
��
�
!
��
�
��
A
��
�?
@
�
�
�

1
�G
��

�
O
�	
4
��
��
��
��
�
�%
�
�
�
�
�
�
�
�
�
��
�
�
!
�
�

�
�
��
��
�

��
��


��
��
�
�
�
��
��
��
�
�

�
�
 �
�
3
��
��
�

��
��


��
3
�
��
�

 
��
��
�
��
3
�
��
��
��
5
3
�!

"
��
��
 �
�
�
�	


:�
��
��

�
��
�
�
�
��
2
��
��
��

#
�"
��
��

�
��
�
��
�
��

"
 �

�
�
�
�
��
��
�

�
��
�	
�
�
�
��
��
�
!
�
�

�
�
��
�
��

�
��
%
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
��
�
��
6


�
��
�

�
�
��

�

�
�
�
��
��
�
��
!

 
��
#
��
��
��
�
�
�

��
�
��
��
��
�"

�
��
=�
�

��
�

P
( �
Q
RS
TU
0
*
�V
*
U�
W
-R
/*
U�
-R
X
TU
,-
.
V
*
U�
RY
�.
,.

Z
��
��
��
	
�
��
��
�
6
��
�

�
�
��
	
�
�
�
��
��
�
�
�!
��
��
��
��
��
��
�

;�
��

�
�
��
�!
��
�3

"
�
��
3
��
�
��
�
��
	
�
��
��
	


��
�

�
�
��
�
�
��
�
�

�
�
��
3
��
��
=

��
�5
3
��
�"
�!
��
�
��
3
��
�
��
�
��
��
!
��
�
��
�
3
�#
��
��
�
6
��
�

�
�
� 
��

#
��
�
�
�

�
�4
6
��
�6
�
��
��

�
�
�
	
�
�
�
!
�
�

��
�
�6
�
��

�
2
��
�8
3
�
��
�

�
��
=�
�
��
��
�
�
� 

�
#
��
!

�

�
�

��
�
��
	
�
��
�2
��
��
�
�
��
�

�
��

�

"
L�
�

�[
�
\�
�
�
��
�
��
��
��
��
�
�
��

	
3
��
�
�
�

�
��
1
�
��

�
$
��
��
�
�C
�1
1
1
DE
F
�

Z
�B
�]
3

�
�
�
��
�	
�
��
�
�6
��
�

�
�
��
�
�


&�
��
�3
	
�
��
�

�
�	
�
��
�	


��
�

�
�
��
�
��
�
�

�
�
�	
�
�
�
�
��
!
�
��
3
	
�
!
��
��
�
��
 �
�
�4
6
��
�6
�
��
��

�
�
�
��
�
!
�
�

�
��
��
=�
�
��
��
�
�
��
	



�
�
�6
�
��


��
�

�
��
3
��
�
��
�
��
	
�
��
��

�
��
!

"
�
�
��
	


��
�

�
�
��
	
�"
�
��
�
�

�
�
�

Z
�B
��
��
��
=�
�
��
��
�
�
��
5
3
��
�
��
�

��
��


��
�
��
3
:�
�
��
3
��
	
�
��
��

�
��
!

"
�
�
��
	


��
�

�
�
��
	
�"
�
��
�
�

�
�
��
�
� �
�"
�#
�

�
�
��
�
�
��
�
�
	
�
�
��
��
�

��
3
�
��
�
 �
��
�
�

	
"�
�

��
�
��
��
	
��

"
��

�
��

Z
�B
�B
��
��
�
��
��
��
�"

�
��
=�
�

��
�
��
�
��
=�
�
��
��
�
�
��
5
3
��

�
��
�

�
�
�
��
3
:�
�
��
3
��
	
�
��
��

�
��
!

"
�
�
��
�
��
�
�
�

�
�
��
#
��
!


��

�
�"

�
��
=�
�

��
�
��
�
6
��

"
�

Z
�F
� ]
3

�
�
�
��
�	
�
��
��
��
�
�
�

�
�
��
�
�


&�
��
�3
	
�
��
�

�
��
	
�
��
��
�
6
��
�

�
�
��
��
�
�=
�
�
��
��
�
�
�
��
�	
3
�
�
��
3
�
	
�
�
�
��
�
�
	
�
�
��
��
 �
�
�4
6
��
�6
�
��
��

�
�
�
	
�
�
�
�7

��
&�
$
�#
�


��
�=
�
�
��
��
�
�
�
�
��
�
�
	
�
�
��
��
�

��
3
�
��
�
 �
�

��
�

��
�
�
3
�
��

�
� �
��
��


�

�
��
��
�
�
�	
��
��
�
��
��
=�
�
��
��
��
��
 �
��
��
�
�

	
"�
�

��
�
��

�
	
��

"
��

�
��
��
��
�
�
=�
�

�

�

�
!
�

�
��

�
��
�
�
��
�
�
��
!
�
��
��
��
�
	
�
!

�
��
��

	
�
��
�
�

�
�
�9
��

��
�&
��
�
�
!
�
�

�
�
��
�
��

�
��
=�
�
��
��
�
�
��
	



�

�
��
6
3


�
�6
3

"
��
	
�
�
3
�
��

�
��
�
��
�
�6
�
��

�
��
�

Z
�F
��
��
��
�O

!
��
�
�
�;
<
��
�
��

�
��
�6
�
��

�
2
��
 �
�
�4
6
��
�6
�
��
��

�
�
�
�
�!
�
��
	
�
��
�
�
��
�
�!
�
6

�
��
��

�

�

�
�
��
�
6
��
�
�
��
��
	
�
��
� 
�

�
�
�

�
�
�
�

��
�
��
��

�
��

#
L!
��
��
	



�
�
#
��
�
��
�
��

�
��
�
�

�

�
��
��

�
��
!

�
�

8�
�

�

(̂�
)
.
+
_R̀
.
Y
R+
,*
�V
*
�-
RX
TU
,-
*

C
��
��
�
�6
��
�
�
��
�
�=
�
�
��
��
�
�
��
�
��

�
��
"

�
�
�5
3

�
�
�
7

��
&�
�
��
�3
�
	
�
�

�
��
�
�
�
��
2
��
��

�

�

�
�
��
�
6
��
�
�
��
��
	
�
��
�9

��
�&
��
��
�
��
�


�

��
�
�

��
��
��
	
��
O
�
��
3
��
�
��
3
�
��
��
��
5
3
�!

"
��
��
��
�
� 	


:�
��
��

#
�"
��
��
�
�	
�"

�
�
�
�
��
��
�

�
��
 �
��
�
�8
3
��
�=
��

�
�!

�

�
��
��
!
�"
9

��
��
&�
�
��
�

��
��


�
��
3
:�
�
�
��
�3
�	
�
� �
�
�6
��
�

�
�
 �
�

�
O
�	
4
��
��
��
��
��
��
��
��
�


��
3
	
�
��
�
�5
3
�"
��
�	


��
�

�
�
��
�
�
��
�
�

�
�
9�
�
3

�a
�&
��
�
=
�
��

�
��
�
�

�
�
��
��
�

�
�!

�
�3
8�
��
=�
��
�
��
�
�
�&
�
�	
�
�#
��
�
��
��
��
"�
#


�
��
�
�

�
�
�

�
�
��
��
�

�
�!
�
 �

"
�

�
�

�
�
�
��
�4
6
��
�6
�
��
��

�
�
�
��
4
6
��
I�
J�
	


��
��
	

�
��
I�
J�

C
��
��
��
��

�
��
"

�
��
��
��
��
�
6
��
�
�
��
�

�
�O
�	
4
��
��
��
	
�
!
��
�

��
�
�
��
��
��
��
��
� 
��
��
��
�a
��
��
��
��
��
�
��
�
��
=�
�

"
�:

�
�
�	
�
�
�
��
	

�
O
�
��
�
�4
6
��
�6
�
��
��

�
�
 
�

��
�6
3


�
�
��
��
�
�
�

�
��
4
�
�
��
�

�

�
	
"

��
�=
��

�

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 048
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 7B17FE632B98085C4BF114FF0EEF6F55



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000996 Estado da Bahia - sexta-feira, 1 de abril de 2022 Ano 6

��
��
�
��
��
�	

�
�
	�
�
��
�
�	
��
��
�
��
	�
��
	�
�
��
�
	�
��
�
�
�	
��
�
��
��
�
��
��
	�
�	
��
	�
�	
���
	�
�
�	
��
	�
�	
��
��
�
�
��
��
�
�
��
�
��
��
�
��
�
���
�	
��
�	
��
��
��
	�
�
��
�
��
��
	�
�
��
��
��
��
��
	�
��
��
	�
�	
��
�
��
�
��
�
�	
���
��
��
��
��
�
�

��
��
�
�
��
� 
!
��
	�
��
�	
�	
��
	�
�"
#

��
$
�
�

��
��
�%
��
	�
��
�
�
��
�
�	
�	
�
��

&'
�(
)*
+,
-.
+.
)/

0�
1�
�
��
	�
��
�
��
��
	�
�
��
��
%
��
��
	�
2
	�
��
��
�
�	
��
�	
�
��
	�
�	
��
��
��
�

��
��
!
��
��
��
	�
�

��
��
	�
�	
��
�#
	

	�
��
��
��
�
3
��
��

�

0�
��
4
��
��
�
�
�	
�5
��
��
��
�
6�
�!
�
�	
�	
��
��
�
��
��
�#
�

� 
��
��
��
�

��
��
!
��
��
��
	�
�

��
��
	�
��
	�
�
�	
��
	�
��
�
�	
��
��
��
��
	�
�
��
�
��
��
��
�
��
	�
��
��
��
��
	�
�	
��
��
�
��
	�
��
	�
�
7�
��
��8
�
���
��
��
�
9
���
�
:
	�
�	
�
��
�
;�
�0
�<
1=
>�
�	
?�
	�
�
��
��
@�
�6
�	
�	
��
	�
��
�	
�
��
	�
��
�
��
��
	�
�
��
��
�	
�

�	
��
	�
�
�A
��
�
��
��
��
�B
	�
��
�
�6
��
!
��
��
��
��
��
��
�	
��
��
��
�
�
��
��

��
�#
	�
��
�
��
	�
�	
��
��
�
6�
�!
�
��
��
��
��
��
�	
��
��
�

��
��
!
��
��
�	
��

�
��
�	
�7
��
���
C
���
�
��
��
��
�
�"
��
�
���
�
:
	�
�	
�
��
�
;�
�0
�<
1=
>�

0�
=�
�
�6
��
!
��
��
��
��
��
��
	�
�	
�	
��
��
�
��
��
��
��
�
6�
�!
�
�	
�	
��
��
�
��
��
�

��
	�
��
��
�
�
��
5�
��
��
��
�	
��
��
��
��
�
��
���
�D
��
�
:
	�
�	
�
��
�
;�
�0
�<
�D
1=
���
��
��
��
�	
�	
��
��
��
	�
�	
���
��
��
��
�!
�
�	
��
�
�	
��
�
	�
�
��
��
��
��
��
	

��
	�
�
��
�
�	
��
��
�
��
�
�
��
	�
	�
�
�

EF
'�G
H-
,-
I+
JK
L�
.
+�
+H
+�
M
LN
�O
NP
KL
/�
*
KL
�M
+N
H-
Q-
M
+*
H)
/

7?
>�
R
!
��
�
	�
��
@�
�	
��
��
	�
!
��
�
�	
��
�
�A
��
��
��
	�
�	
��
��
�
��
	�
��
	�
�
��
	�
�
�	
��
	�
�	
��
��

�
��
��
�!


EE
'�S
-*
QT
,+
JK
L�
+L
�)
.
-H
+,
�.
)�
,-
Q-
H+
JK
L

��
�	
��
��
��
��
	�
	�
�	
�%
��
���
�
�
�	
��
	

��
	�
��
�	
��
	�
���
��
��
��
��
��
��
��
��
��
��

�
��
�

��
�	
��
�
��
�B
	�
�	
��
�#
	

	�
� �
��
��
�
��
�
	�
�
�
�
��
��
�6
��
�
��
	�
	�
��
�
�
��
�	
U�
#�


��
	�
�	
���
��
��
�
	�
�
���
��

�
��
�	
��
�	
?
��
	�
��
	�
�
��
�	
��
��
�
�
��
��
�
�V
�
2
R
3
W
3
:
�
2
�

EX
'�Y
LN
L

%
��
��
��
	�
�	

	
�	
�
�
�V
�
�
��
�W
��
��
	�
�
�Z
�

��
�
��
�3
��
��
�
��
�[
�@
��
���
�	
��
�	
� �

	
�	
��
��
#
�	
��
��

�
�	
��
�
��
�
��
�
��
��
��
��
��
�

	�
��
�
��
�	
��
	�
��
��
��
��
��
��
�
��
��
��
��
��
	�
��
"�
��
��
�
��
��
��
��
�	
��
	�
��
��
��
�
	�
�
�

%
�	
?
��

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 049
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 7B17FE632B98085C4BF114FF0EEF6F55



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000996 Estado da Bahia - sexta-feira, 1 de abril de 2022 Ano 6

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 050
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 7B17FE632B98085C4BF114FF0EEF6F55



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000996 Estado da Bahia - sexta-feira, 1 de abril de 2022 Ano 6

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 051
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 7B17FE632B98085C4BF114FF0EEF6F55



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000996 Estado da Bahia - sexta-feira, 1 de abril de 2022 Ano 6

�
�
��
�
�
�
��
	

��
��



�
	�
��
��
�
�
��


�
�
�
��
	�
�
�	
�
�
�
�
��
	�
�
��
�
��
�
�
�
	�
�
��
�
�
�
 	
!
�"
#
��
�
	$
%
��
��
�
 	
�
�
	&
'
(&
)
(*
&
*
'
 	
+
�	
'
'
,-
.
 	
��
�
/�
��
�
	0
�
�1
��
�
	�
2
��


�	

�
	3
�

�4
��


 	
��
�
	/
�
�



�
�
�
��
	�
�
	

��
5	
'
6
7 
	8
�
��
��
�	
8	
�
	8
8 
	
�
	�
�
��
�
��
	�
7	
'
9
5:
&
9
 	

�
	6
&
	
�
	
�
;�
�
<
��
	
�
	*
&
'
-
5

�
�
��
�
�
�
��
	

��
��



�
	�
��
��
�
�
��


�
�
�
��
	�
�
�	
=�
>
��
	?
��
�
�	
@
�
�
�	
A
��
��
 	
B
�
C�
�
�#
��
�
	�
�
	$
��
�
�
�
 	
�
�
	&
9
(&
)
(*
&
*
'
 	
+
�	
'
*
,6
6
 	
��
�
/�
��
�
	0
�
�1
��
�
	�
2
��


�	

�
	3
�

�4
��


 	
��
�
	/
�
�



�
�
�
��
	�
�
	

��
5	
'
6
7 
	8
�
��
��
�	
8	
�
	8
8 
	
�
	�
�
��
�
��
	�
7	
'
9
5:
&
9
 	

�
	6
&
	
�
	
�
;�
�
<
��
	
�
	*
&
'
-
5

D
	

�
��
�
E
��




�
	
�
��
�
	
�
��
�
�
�
��
	�
�

�
	�
�
�	
��
�
/�
��



	�
�
	�
��
�
	0
F
�
�,
((
��
�<


0
�

5<


5G
�
H5
<
�(
��
�(
��
�
��
�
�


�
�I
�
J�
�
��
�
5�
0
�
K


�

�
L

�
��
�
�
�
��
I
��
�
/�
��
�M
�
I
�
�G


�
I


��
��
�
I
�
J�
�
��
�
L
&
 	
��
/�
��


�

�
	�
	�
N

�G
�
	H
�
��
2
�


�
�	
O
O
O
P
Q
P
R
S
T
P
P
	�
	�
	�
N

�G
�
	U
V
U
	W
=
X
@
Q
Q
Q
Y
5

�
�
Z�
�[
�
C�
�
\	
]
��
��
��
�
	�
7	
&
'
.
5:
)
'
*
5*
&
*
&
5&
'
-
'
6
)
6̂
.
_

à
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�è
bd
�g̀
�g̀
h̀
�c
��
d�
g̀
��
d�
f̀
b�
_�
oc
�f
p�
ho
�c
gd
�_
��
�
k�
k�
k�g̀
�t
v#
tw
#z
tw
û
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è
�o
ab
ed
�g̀
�f
è
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è
�o
ab
ec
gd
a�̀
ab
�d
�o_
�h
p¤
gd
a�
bd
gd
a�
da
��
pa
bd
a�
�d
�
��
cb̀
eo
ch
�g̀
��
d_
ap
�
d̂
�a
ch
¡e
od
â
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â

o_
�h
pa
o{̀
�~̀
ee
c�̀
_b
câ
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dâ
�o�
fd
ab
dâ
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�Ä
©5
80

wk
w�
�
�d
�§̀
bd
�g̀
ab
c�
cb
c�
��
d�
è
�o
ab
ed
�g̀
�f
è
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yẁ
�i
fg
e}
ea
db
�i
ba
f�
qa
ei
f�
>
L
B
\
]
À
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vẁ
�h
bj
ec
�a
fg
�
ec
��
bg
eq
c�
ie
��
bq
�a
��
xm
zz
z#
{̀
�b
�g
bc
hb
�d
q}
ec
�e
jd
bg
e�
®b
c̀
�h
bj
f�
�
b�
gb
df
��
cd
ei
re
j�a
��
y
m|
w|
#y
̀
��
b�

�f
�
f�
hb
je
�jb
�q
cj
e�
�f
�b
ch
b�̄
�q
�e
� h
bg
dq
ab
ad
b�
ef
�f
�°
bd
f�
jq
�q
de
if̀
��
bi
qe
ad
b�
ec
��
j¬
rc
rj
ec
�b
��
fa
iq
�®
bc
�e
�c
b�
rq
g�
e°
rc
de
ie
c¤

�N
�A
±
¡5
80

ym
y�
�
�f
�°
bd
f�
ib
cd
e�
ed
e�
¦�
f�
gb
�q
cd
gf
�i
b�
hg
b�
fc
�i
b�
fg
gb
ad
bc
�i
f�
hg
f�
bi
q�
ba
df
�jq
�q
de
dª
gq
f�
�g
e�
ei
f�
af
�h
gb
²�
�r
jf̀
��
fa
�f
g�
b�
bc
hb
�q
�q
�e
�®
bc̀
��
fa
iq
�®
bc
��
bg
eq
c̀
�h
ge
~f
c�
b�
«r
ea
dq
de
dq
}f
c�
�f
ac
de
ad
bc
�i
f�
qa
cd
gr
�
ba
df
��
fa
}f
�e
dª
gq
f̀
�«
rb
�e
�b
cd
b�
db
g�
f�
qa
db
�g
e�
��
f�
f�
cb
�jq
db
ge
j�
ba
db

dg
ea
c�
gq
df
c̀
�e
cc
q�
��
f�
f�
f�
�f
ad
b³
if
�i
e�
hg
fh
fc
de
�e
hg
bc
ba
de
ie
�h
bj
e �
jq
�q
de
ad
bm

ym
|�
�
fc
�db
g�
fc
�i
f�
eg
dm�
ý
�̀µ
yf
�̀�
if
��
b�
gb
df
�b
cd
ei
re
j�a
f�
y
m|
w|
#y
̀
�¦
�}
bi
ei
f�
b�
bd
re
g�
e�
g¦
c�
q�
fc
�a
fc
�«
re
ad
qd
ed
q}
fc
��
q¶
ei
fc
�h
bj
e�
ed
e�
ib
�g
b�
qc
dg
f�
ib
�h
gb
�f
c̀
�qa
�j
rc
q}
b�
f�
er
�
ba
df
�i
b�
«r
b�
dg
ed
e�
f�
eg
dm�
y�
{̀
�µ
yf
�̀�
ie
��
bq
�b
cd
ei
re
j�a
f�
m
�{
{#
vw
m

�N
�·
�£
:0
�£
5�
5 
74
21
0�
�5
��
2�
84
74
�
2 
85
¢

|m
y�
�
�ª
g�
�f
��
bg
ba
�q
ei
fg
�i
bc
db
�g
b�
qc
dg
f�
ib
�h
gb
�f
c�
¦�
e�
�
�
�
�
�

|m
|�
�
�f
�ª
g�
�f
c�
he
gd
q�
qh
ea
db
c�
fc
�c
b�
rq
ad
bc
�ª
g�
�f
c�
b�
ba
dq
ie
ib
c¤
���
cd
ei
f�
b�
§
ra
q�̄
hq
fc
�i
f�
�
cd
ei
f�
ie
��
et
qe

�|
m{
��
��
ei
ec
dg
f�
ib
�g
bc
bg
}e
�c
bg
¬�
�f
�
hf
cd
f�
�f
ac
fe
ad
b�
f�
iq
ch
fc
df
�a
f�
eg
dm�
yz
�i
f�
�
b�
gb
df
�b
cd
ei
re
j�a
f�
y
m|
w|
#y
̀
�b
��
fg
�
ej
q~
ei
f�
�
bi
qe
ad
b�
e�
°r
ad
ei
e�
ie
�e
de
�i
e�
cb
cc
�f
�h
³�
jq
�e
�i
e�
jq
�q
de
��
f̀
�e
�«
re
j�c
bg
¬�
ea
b¶
ei
e�
e�
bc
de
��
de
�i
b�
�
b�
qc
dg
f�
ib
� 
gb
�f
cm

� �N
�<
�2̧
0�
1
5�
�2
34
1
21
5�
1
0�
�5
£4
¢8
�0
;

{m
y�
�
�h
ge
~f
�i
b�
}e
jq
ie
ib
�i
f�
gb
�q
cd
gf
�c
bg
¬�
ib
�v
y�
kr
�
l�
ea
f̀
�q�
hg
fg
gf
�¬
}b
jm

{m
ym
y�
�
ba
if
�f
�h
ge
~f
�i
b�
}e
jq
ie
ib
�i
f�
�
b�
qc
dg
f�
ib
� 
gb
�f
�qa
�b
gq
fg
�e
�v
y�
kr
�
�e
af
l̀
�c
bg
¬�
ei
�
qd
qi
e�
e�
hg
fg
gf
�e
��
f�
ie
�}
q�
�a
�q
e�
ie
��
de
�i
b�
�
b�
qc
dg
f�
ib
� 
gb
�f
c̀
�h
eg
e�
�f
�
hj
bd
eg
�b
cd
b�
hg
e~
f̀
�i
bc
ib
�«
rb
�h
gb
}q
cd
e�
af
�b
iq
de
j̀�
cb
�
hg
b�
«r
b�
ec
��
fa
iq
�®
bc
�i
b�
�f
ad
ge
de
��
f�
�f
ad
qa
re
gb
�
�c
b�
�
fc
dg
ea
if

}e
ad
e°
fc
ec
�h
eg
e�
e�
�
i�
qa
qc
dg
e�
�f
m

�{
m|
��
rg
ea
db
�f
�h
ge
~f
�i
b�
}e
jq
ie
ib
�i
f�
gb
�q
cd
gf
�i
b�
hg
b�
fc̀
�e
c�
hg
fh
fc
de
c�
cb
jb
�q
fa
ei
ec
��
q�
eg
�f
�¹
�i
qc
hf
cq
��
f�
ie
��
i�
qa
qc
dg
e�
�f
�h
eg
e�
«r
b�
b�
bd
rb
�e
c�
�f
ad
ge
de
�®
bc
�a
ec
�f
hf
gd
ra
qi
ei
bc
�b
�«
re
ad
qi
ei
bc
�i
b�
«r
b�
ab
�b
cc
qd
eg̀
�c
b�
ra
if
�e
��
fa
}b
aq
�a
�q
e�
if
c�
ªg
��
fc
�b
#f
r�
ba
dq
ie
ib
c�
�f
ad
ge
de
ad
bc̀
�e
d¦
�f

jq
�
qd
b�
bc
de
�b
jb
�q
if
m

{m
{�
�
�b
¶q
cd
�a
�q
e�
ib
�h
gb
�f
c�
gb
�q
cd
ge
if
c�
a�
f�
f�
gq
�e
�e
��
i�
qa
qc
dg
e�
�f
�e
��
qg
�
eg
�e
c�
�f
ad
ge
de
�®
bc
�«
rb
�i
bj
bc
�h
fi
bg
�f
�e
i}
qg̀
��
q�
ea
if
�j
tb
��
e�
rj
de
ie
�e
�r
dq
jq
~e
��
f�
ib
�f
rd
gf
c�
�
bq
fc̀
�g
bc
hb
qd
ei
e�
e�
jb
�q
cj
e�
�f
�g
bj
ed
q}
e�
¹c
�jq
�q
de
�®
bc̀
�c
ba
if
�e
cc
b�
rg
ei
f�
ef
��
ba
b�
q�
q¬
gq
f�
if
�g
b�
qc
dg
f�
e�
hg
b�
bg
�a
�q
e

b�
�q�
re
ji
ei
b�
ib
��
fa
iq
�®
bc
m

� �¥
N�<
�5
90

�m
y�
�
c�
hg
b�
fc
�e
�c
bg
b�
�h
ge
dq
�e
if
c�
ba
�f
ad
ge
�
�c
b�
bc
hb
�q
�q
�e
if
c�
af
�\
 
5º
0�
s
 
47
0�
ib
cd
e�
�
de
m

�m
|�
�
fc
�h
gb
�f
c�
gb
�q
cd
ge
if
c�
bc
d�
f�
qa
�j
r̄
if
c�
df
if
c�
fc
��
rc
df
c�
�f
�
��
ed
bg
qe
j�i
b�
�f
ac
r�
f̀
�c
ej
¬g
qf
c̀
�b
a�
eg
�f
c�
cf
�q
eq
c̀
�h
gb
}q
ib
a�
q¬
gq
fc
�b
�dg
e�
ej
tq
cd
ec
�i
b�
df
if
�f
�h
bc
cf
ej
�i
f�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�̀
��
f�
f�
de
�
�¦
�
��
eg
ie
�
ba
df̀
�dg
ea
ch
fg
db
�i
b�
«r
ej
«r
bg
�a
ed
rg
b~
è
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB 
NUCLEO DE REGISTRO DE PREÇO DA SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO 
ITEM: (RC) PREDNISOLONA, fosfato sodico, 3mg/ml, solucão (RP MUNICÍPIOS)

Número: PE 032/2021

 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr(a). FÁBIO VILAS BOAS PINTO, titular da SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ no 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº. 400, no Centro
Administrativo Bahia – CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 08/01/2015, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF
n° 21.632.425/0001-93 situada na RUA DA BOLÍVIA, Nº 223 -GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS SALVADOR-BA,    CEP: 41.230-195 neste ato representada pelo Sr. IVAN CALIXTO DE ALMEIDA CORREIA, portador da cédula de identidade
n° 144.26511-72 emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 012.892.185-44 /doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n° 032/2021 processo administrativo no 019.8712.2020.0145823-65 firmam a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo
Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram como se literalmente
transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1o , do Decreto estadual no 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1o , da Lei estadual no 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades:  Estado e Municípios do Estado da Bahia

 2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual no 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando
vantajosas para a Administração.

 3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o
limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
em igualdade de condições.

 

 4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados,
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das
obrigações. [Excepcionar esta cláusula, quando algum tipo fornecimento for de responsabilidade das UNIDADES CONTRATANTES]

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto; ao prazo de vigência
contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das condições da proposta; às alterações contratuais; à
inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei
estadual no 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem
de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o
atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual
período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como condição para celebração do
contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro
Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço
eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam
com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

 6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro
de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8o da Lei estadual no 9.433/05, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei
estadual no 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligência
para complementar a análise do pleito.
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8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de
classificação, se presente mais de um interessado.

 8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de
preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

 II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

 9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto no 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

 a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

 b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

 c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual no 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco
iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

 b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

 ( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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Documento assinado eletronicamente por Ivan Calixto de Almeida Correia, Representante Legal da Empresa, em 16/06/2021, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Vilas Boas Pinto, Secretário de Estado, em 22/06/2021, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00031780412 e o código CRC C84DD6F7.

Referência: Processo nº 019.8712.2020.0145823-65 SEI nº 00031780412
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB 
NUCLEO DE REGISTRO DE PREÇO DA SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO 
ITEM: (RC) PREDNISONA, 5mg (RP MUNICÍPIOS)/ PROPRANOLOL, 40mg comprimido (RP MUNICIPIOS)

Número: PE 032/2021

 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr(a). FÁBIO VILAS BOAS PINTO, titular da SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ no 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº. 400, no Centro
Administrativo Bahia – CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 08/01/2015, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
EIRELI-EPP, CNPJ/CPF n° 27.600.270/0001-90 situada na AV PROF JOAQUIM CAVALCANTI, 208 IPUTINGA - RECIFE/PE CEP: 50.800-010 neste ato representada pelo Sr. DIEGO COSTA DE SOUSA,  portador da cédula de identidade n° 07018376-75 emitida
por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 808.521.725-68/doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n° 032/2021 processo administrativo no 019.8712.2020.0145823-65 firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em
proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem
como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram como se literalmente
transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1o , do Decreto estadual no 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1o , da Lei estadual no 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades:  Estado e Municípios do Estado da Bahia

 2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual no 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando
vantajosas para a Administração.

 3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o
limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
em igualdade de condições.

 

 4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados,
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das
obrigações. [Excepcionar esta cláusula, quando algum tipo fornecimento for de responsabilidade das UNIDADES CONTRATANTES]

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto; ao prazo de vigência
contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das condições da proposta; às alterações contratuais; à
inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei
estadual no 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem
de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o
atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual
período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como condição para celebração do
contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro
Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço
eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam
com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

 6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro
de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8o da Lei estadual no 9.433/05, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei
estadual no 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligência
para complementar a análise do pleito.
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8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de
classificação, se presente mais de um interessado.

 8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de
preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

 II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

 9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto no 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

 a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

 b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

 c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual no 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco
iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

 b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

 ( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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Documento assinado eletronicamente por Diego Costa de Sousa, Usuário Externo, em 16/06/2021, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Vilas Boas Pinto, Secretário de Estado, em 22/06/2021, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00031781189 e o código CRC 1C86C17B.

Referência: Processo nº 019.8712.2020.0145823-65 SEI nº 00031781189
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB 
NUCLEO DE REGISTRO DE PREÇO DA SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO 
ITEM : (RC) SINVASTATINA, 40mg (RP MUNICÍPIOS)/ (RC) ITRACONAZOL, 100mg, capsulas.
(RP MUNICÍPIOS).

Número: PE 032/2021

 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr(a). FÁBIO VILAS BOAS PINTO, titular da SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ no 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº. 400, no Centro
Administrativo da Bahia – CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 08/01/2015, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, ZUCK PAPEIS LTDA  CNPJ/CPF n°23.232.280/0001-69, situada RUA BUENOPOLIS, N°
200 – FEIRA DE SANTANA-BA CEP: 44.094-594 neste ato representada pelo Sr. CARLOS ANDRE ALMEIDA DE JESUS, portador da cédula de identidade n° 10.138.04-880, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n°010.446.585-92, doravante
denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n° 032/2021 processo administrativo no 019.8712.2020.0145823-65 firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços,
aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado,
mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram como se literalmente
transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1o , do Decreto estadual no 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1o , da Lei estadual no 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades:  Estado e Municípios do Estado da Bahia

 2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual no 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando
vantajosas para a Administração.

 3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o
limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
em igualdade de condições.

 

 4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados,
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das
obrigações. [Excepcionar esta cláusula, quando algum tipo fornecimento for de responsabilidade das UNIDADES CONTRATANTES]

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto; ao prazo de vigência
contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das condições da proposta; às alterações contratuais; à
inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei
estadual no 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem
de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o
atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual
período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como condição para celebração do
contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro
Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço
eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam
com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

 6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro
de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8o da Lei estadual no 9.433/05, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei
estadual no 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligência
para complementar a análise do pleito.
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8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de
classificação, se presente mais de um interessado.

 8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de
preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

 II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

 9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto no 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

 a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

 b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

 c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual no 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco
iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

 b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

 ( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Andre Almeida de Jesus, Representante Legal da Empresa, em 16/06/2021, às 07:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Vilas Boas Pinto, Secretário de Estado, em 22/06/2021, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00031781576 e o código CRC 6DEDD0FF.

Referência: Processo nº 019.8712.2020.0145823-65 SEI nº 00031781576
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB 
NUCLEO DE REGISTRO DE PREÇO DA SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO 
ITEM: ITRACONAZOL, 100mg, capsulas. (RP MUNICÍPIOS)

Número: 032/2021

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr(a). FÁBIO VILAS BOAS PINTO, titular da SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ no 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº. 400, no Centro
Administrativo da Bahia – CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 08/01/2015, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA  CNPJ/CPF n° 05.400.006/0001-
70 situada RUA CONDE DO ARCO, Nº 200, SUBAÉ, FEIRA DE SANTANA – BA CEP: 44094-588 neste ato representada pelo Sr. CLEDSON NUNES RIBEIRO, portador da cédula de identidade n° 506.556.808, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o
n°733.559.765-04, doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n° 032/2021 processo administrativo nº 019.8712.2020.0145823-65 firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades
vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica
pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram como se literalmente
transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1o , do Decreto estadual no 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1o , da Lei estadual no 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades:  Estado e Municípios do Estado da Bahia

 2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual no 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando
vantajosas para a Administração.

 3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o
limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
em igualdade de condições.

 

 4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados,
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das
obrigações. [Excepcionar esta cláusula, quando algum tipo fornecimento for de responsabilidade das UNIDADES CONTRATANTES]

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto; ao prazo de vigência
contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das condições da proposta; às alterações contratuais; à
inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei
estadual no 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem
de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o
atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual
período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como condição para celebração do
contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro
Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço
eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam
com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

 6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro
de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8o da Lei estadual no 9.433/05, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei
estadual no 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligência
para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.
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8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de
classificação, se presente mais de um interessado.

 8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de
preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

 II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

 9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto no 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

 a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

 b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

 c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual no 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco
iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

 b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

 ( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos: 
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Documento assinado eletronicamente por CLEDSON NUNES RIBEIRO, Representante Legal da Empresa, em 16/06/2021, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Vilas Boas Pinto, Secretário de Estado, em 22/06/2021, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00031779881 e o código CRC 03EA637C.

Referência: Processo nº 019.8712.2020.0145823-65 SEI nº 00031779881
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